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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 089/2013, DE 03 DE SETEMBRO DE 2013.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2284 DE 20.03.2013 QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA NO ÃMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O caput do art. 25 da Lei Municipal nº 2.284 de 20.03.2013 passa a viger com a seguinte redação:

“Fixa em 31.12.2013 o término do prazo de adaptações disponibilizado aos contribuintes prestadores e tomadores de serviços para exigibilidade do cumprimento desta Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






                                          MARCOS ERNANI SENGER, 



                                                             Prefeito Municipal.

          Dorothy Krauspenhar Einloft,                         Regeane Terezinha Simon Lampert,

      Secretária Municipal da Fazenda.                                   Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 089/2013.
Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

          A Administração Municipal, atendendo as razões que seguem expostas no Ofício SEFAZ nº 83/2013 de 02.09.2013 (em anexo), apresenta ao Poder Legislativo Municipal o Projeto de Lei nº 089, de 03 de setembro de 2013, que “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2284 DE 20.03.2013 QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA NO ÃMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS”.

           As razões que denotam a necessidade de dilação do prazo originariamente fixado para exigibilidade da legislação municipal acerca do Livro Eletrônico decorrem da sistemática procedimental que denotou ser exíguo o período originariamente fixado na legislação que busca  maior eficiência na arrecadação do Imposto Sobre Serviços.


 Dito isto, a Administração pretende a aprovação do projeto ora submisso ao Legislativo Municipal, certos da receptividade ao projeto encaminhado disponibilizando desde já à disposição de Vossas Excelências a Secretaria da Fazenda.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal. 

